
 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

Estabelece critérios para fins de remuneração da 
Carga Horária do Professor de Educação Básica – 
PEB, Regente de Aulas, em conformidade com o 
quantitativo de horas aulas efetivamente exercidas. 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação do Município de Itapagipe, no uso de suas 
atribuições e, 
 
Considerando a necessidade de se estabelecer critérios para fins de remuneração 
da Carga Horária do Professor de Educação Básica - PEB, Regente de Aulas de 
acordo com o quantitativo de aulas efetivamente exercidas.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta resolução estabelece critérios para fins de remuneração da Carga 
Horária do Professor de Educação Básica – PEB, Regente de Aulas, em 
conformidade com o quantitativo de horas aulas efetivamente exercidas.  

 
Art. 2º O Professor de Educação Básica – PEB, Regente de Aulas, fará jus a 
remuneração conforme quantitativo de horas aulas efetivamente exercidas conforme 
disposto nos Anexos I e II desta Resolução. 
 
Parágrafo único. O valor da hora aula será resultado da divisão do valor base 
mensal do cargo do Professor de Educação Básica – PEB, acrescidos das 
progressões e promoções a que faz jus, dividido por 108h. 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

 
Itapagipe/MG, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

Clarice Maria Roldão. 
Secretária Municipal de Educação. 

 
 
 
 
 



ANEXO II 
 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA CARGA HORÁRIA DO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB 
EFETIVO, CONFORME PREVISTO NA RESOLUÇÃO SME Nº 001/2020. * 

Número de 
horas na 
docência 

Número de horas para outras atividades Carga 
horária 

semanal 

Carga 
horária 
mensal 

Em local definido 
pela direção da 

escola 

Em local de livre 
escolha do 
professor 

1h 15min 15min 1h 30min 7h 

2h 30min 30min 3h 14h 

3h 45min 45min 4h 30min 20h 

4h 1h 1h 6h 27h 

5h 1h 30min 1h 30min 8h 36h 

6h 1h 30min 1h 30min 9h 41h 

7h 2h 2h 11h 50h 

8h 2h 2h 12h 54h 

9h 2h 15min 2h 15min 13 30min 61h 

10h 2h 30min 2h 30min 15h 68h 

11h 2h 45min 2h 45min 16h 30min 74h 

12h 3h 3h 18h 81h 

13h 3h 15min 3h 15min 19h 30min 88h 

14h 3h 30min 3h 30min 21h 95h 

15h 3h 45min 3h 45min 22h 30min 101h 

16h 4h 4h 24h 108h 

17h 4h 15min 4h 15min 25h 30min 115h 

18h 4h 30min 4h 30min 27h 122h 

19h 4h 45min 4h 45min 28h 30min 128h 

20h 5h 5h 30h 135h 

21h 5h 15min 5h 15min 31h 30min 142h 

22h 5h 30min 5h 30min 33h 149h 

23h 5h 45min 5h 45min 34h 30min 155h 

24h 6h 6h 36h 162h 

25h 6h 15min 6h 15min 37h 30min 169h 

26h 6h 30min 6h 30min 39h 176h 

27h 6h 30min 6h 30min 40h 180h 
 
*Ao professor contratado aplicam-se, no que couber, as orientações constantes deste quadro, 
observando a carga horária de sua contratação. 


